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8. Deixo para analisar as petições de fls. 419 ss após o retorno dos autos do TCE.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de fevereiro de 2017

Des. Leopoldo de Arruda Raposo

Presidente do TJPE

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DE PERNAMBUCO

PRESIDÊNCIA

Gabinete do Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, EXAROU NA DATA DE 13/02/2017
A SEGUINTE DECISÃO:

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111 /2017 - CJ (RP Nº  003757 /2017)
PROCESSO  LICITATÓRIO Nº 18/2017 – CPL
INEXIGIBILIDADE Nº 04 /2017 – CPL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Reconheço e Ratifico a Inexigibilidade de Licitação  epigrafada,  para  a contratação dos  serviços de Perícias Médicas nas áreas Neurológicas,
Acidentárias e do Trabalho, mediante Termo de Credenciamento.

CONTRATADO:  ABELARDO ULISSES MAIA DE FARIAS

CPF nº 085.223.754-53

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) .

FUNDAMENTO : artigo 25, caput da Lei nº 8.666/93, conforme as razões contidas no Parecer nº 005/2017, da Comissão Permanente de Licitação
e do Parecer nº 136/2017, da Consultoria Jurídica.

Publique-se .

Ato contínuo, adotem-se as providências legais cabíveis à conclusão do presente procedimento.

Des. Leopoldo de Arruda Raposo
Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registro do Estado
de Pernambuco, DESEMBARGADOR Fábio Eugênio Oliveira Lima, após deliberação da Comissão na reunião do dia 10/02/2017, COMUNICA:

I – a alteração da nota da prova oral da candidata CARLA CARVALHAES VIDAL LOBATO CARMO, em cumprimento ao Acórdão proferido nos
autos do Processo n° 0001747-12.2015.8.17.0001, em sede de Reexame Necessário:

Banca Examinadora 1: 8,30; Banca Examinadora 2: 7,00; Banca Examinadora 3: 9,00; Banca Examinadora 4: 8,00;  Nota Final: 8,075 = 8,08.

II – a homologação do pedido de desistência de participação no concurso, dos candidatos abaixo indicados:


